
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988  

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 

sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a 
interferência e a intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer 
grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, 
que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo 
da representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em 
lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro 

da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos 
da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei 
estabelecer.  

 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores 

decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele 
defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  
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§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI  
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Das Limitações do Poder de Tributar  

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 
títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 
dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 
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haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 
das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 
de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

 
Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 
respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 
para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios.  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VII  
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 
CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação 
ou redução destas por meio de lei.  

 
Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e 
econômico. 
............................................................................................................................................. 
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TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades 
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre 
os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 
continuidade dos serviços transferidos. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis nºs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei 
Complementar será gerido pelas instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
com a participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, 
para tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste 
artigo; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 
vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de 
registro empresarial, na forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de 
registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela 
Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês 
referidos nos incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho 
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Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um 
pela entidade representativa das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas 
entidades de representação nacional dos Municípios brasileiros. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 
1/1/2009) 

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º 
deste artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 
publicação desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
elaborarão seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por 
finalidade orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 
acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete 
regulamentar a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida 
ativa, recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na 
forma da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, 
licenças, permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, 
legalização e funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, 
atividade econômica ou composição societária. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 
CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 
equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, 
ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais).  
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§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que 
se refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as 
frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou 
empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu 
desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação 
a contratos por elas anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 
nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior;  
III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos 
desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, 
bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em 
associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia 
solidária e outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa 
exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer 
em alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do 
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regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que 
incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de 
atividades, a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à 
condição de empresa de pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de 
atividades, a empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite 
de receita bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário 
seguinte, à condição de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite 
de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-
calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei 
Complementar para todos os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-
calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão 
excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos 
Municípios adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta 
Lei Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de 
atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei 
Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 deste 
artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à 
receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 
naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-
calendário subseqüente. 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 
Seção I 

Da Instituição e Abrangência 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante 
documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no 

inciso XII do § 1º deste artigo;  
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  
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V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso XII do § 

1º deste artigo;  
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a 

cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dedique às 
atividades de prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 
19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  
§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos 

seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou 
responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  
III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 
1/7/2007) 

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos 
auferidos em aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação 
de bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  
IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao 

trabalhador;  
X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, 

na qualidade de contribuinte individual;  
XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela 

pessoa jurídica a pessoas físicas;  
XII - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação 

de bens e serviços;  
XIII - ICMS devido:  
a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;   
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da 

legislação estadual ou distrital vigente;   
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, 

inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como 
energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   
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g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito 
Federal: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 
19/12/2008) 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 
4º do art. 18 desta Lei Complementar; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 128, 
de 19/12/2008) 

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença 
entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 
(Item acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou 
mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, 
relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; (Alínea acrescida pela Lei 
Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV - ISS devido:  
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na 

fonte;   
b) na importação de serviços;   
XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na 

fonte, na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  
§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela 
União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de 
formação profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da 
Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º ( VETADO).  
§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as 

alíneas g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as 
alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional: (“Caput” do parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa 
ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta 
tributária; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o 
regime de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 
Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na 

declaração de ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao 
titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional, salvo os que corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor 
resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da 
receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido 
na forma do Simples Nacional no período.  
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§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa 

jurídica manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

 
 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO V  

 DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

(Capítulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
 

Seção I 
Da Fixação e do Recolhimento da Contribuição Sindical 

(Expressão “imposto sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 
 

Art. 578.  As contribuições devidas aos Sindicatos pelos que participem das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais representadas pelas 
referidas entidades serão, sob a denominação de "contribuição sindical", pagas, 
recolhidas e aplicadas na forma estabelecida neste Capítulo. (Expressão “imposto 
sindical” alterada pelo Decreto-Lei nº 229, de 22/2/1967) 

 
Art. 579.  A contribuição sindical é devida por todos aqueles que 

participarem de uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma 
profissão liberal, em favor do Sindicato representativo da mesma categoria ou profissão, 
ou, inexistindo este, na conformidade do disposto no art. 591. (Artigo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966  
 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e Institui Normas Gerais de 
Direito Tributário Aplicáveis à União, 
Estados e Municípios. 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

LIVRO SEGUNDO  
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III  
 CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  
 EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção II  
 Isenção  

 
Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente 

de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os 
tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração. 

Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do 
território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.  

 
Art. 177. Salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é extensiva: 
I - às taxas e às contribuições de melhoria; 
II - aos tributos instituídos posteriormente à sua concessão.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


